
Documento de Formalização da Demanda - DFD

Órgão: TRF1 Unidade Superior: SECIN Unidade Requisitante: DIATU

Identificador da Demanda (ID):
TRF1_DIATU_0012_2026

Nº do processo: 0001577-30.2025.4.01.8000

Tipo de demanda:  Demanda intempestiva

Justificativa para o descumprimento do prazo regular de elaboração do PCA:  Como não houve autorização para previsão de orçamento para
investimentos em equipamentos de microinformática em 2026, e como a presente demanda já estava autorizada no PCA 2025, e encontrava-se em pleno
trabalho de elaboração de artefatos de contratação, entendeu-se a desnecessidade de cadastramento dessa demanda no corrente ano.

Motivo relevante e urgente para a demanda intempestiva:  Como trata-se de contratação nacional e como é necessário que a presente demanda esteja
cadastrada no PCA 2026, solicita-se essa inclusão intempestiva.

Fontes de recursos para a demanda intempestiva:  RDO 4763926, tendo em vista que a demanda TRF1_DIATU_0007_2026 foi aprovada, apesar de sem
dotação orçamentária inicial.

Descrição sucinta: Aquisição de scanners para atender as necessidades da Justiça Federal em âmbito Nacional, incluindo TRF1, TRF2, TRF3, TRF4, TRF5,
TRF6 e CJF.

Classificação da Demanda: Bens permanentes
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Tipo do objeto: Bens permanentes de TIC  - Bens que compõem o inventário. Ex. computadores, notebooks, monitores, scanners, impressoras etc.

Deliberação do Comitê

Situação da demanda: Em análise

Análise:

-

Valor aprovado pelo comitê: -

Justificativa expressa para a contratação

A contratação é necessária para/porque:

A aquisição de scanners visa atender demandas da Justiça Federal para garantir a eficiência, a eficácia, a segurança e a celeridade dos trabalhos realizados,
substituindo os equipamentos que se encontram fora da garantia, obsoletos ou com defeito, principalmente em face da Resolução CJF 355/2015 e da
recomendação do CJF decorrente de inspeção administrativa em 2015 (Ofício CJF-OFI-2015/05437 - 1450345).

E a não contratação implicará:

A não contratação impacta diretamente no desempenho das atividades da JF1, causando atrasos e baixa produtividade. Além disso, os equipamentos obsoletos
e sem capacidade suficiente podem gerar custos adicionais com manutenção.
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Alinhamento da demanda com diretrizes e metas institucionais

Plano/Projeto Estratégico: PETI 2021-2026 - Plano Estratégico de Tecnologia da Informação da Justiça Federal

Macrodesafio/Item: Fortalecimento da Estratégia Nacional de TIC e de proteção de dados

Objetivo Estratégico: Aperfeiçoar e assegurar a efetividade dos serviços de TI para a Justiça Federal

Plano/Projeto Estratégico: PETI 2021-2026 - Plano Estratégico de Tecnologia da Informação da Justiça Federal

Macrodesafio/Item: Fortalecimento da Estratégia Nacional de TIC e de proteção de dados

Objetivo Estratégico: Assegurar a atuação sistêmica da TI na Justiça Federal

Especificação dos itens
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Nº Descrição Quant.
Unid. de
medida

Categoria Grupo Classe Padrão Serviço/Material Valor unitário Valor total
Desembolso

estimado
Centro de Gastos RDO

1 Tipo I -
Scanner
duplex

(frente e
verso) com
velocidade

de 65 páginas
por minuto

(ppm) e
tamanho de
papel A4

55.00 Unidade CATMAT INFORMÁTICA -
EQUIPAMENTOS,

PEÇAS,
ACESSÓRIOS E

SUPRIMENTOSDE
TIC

EQUIPAMENTOS
DE ENTRADA

DE DADOS

SCANNER TRF1-027-2026 4763926

2 Tipo II -
Scanner

duplex com
mesa

digitalizadora
acoplada

com
velocidade

de 65 páginas
por minuto e
tamanho de

papel A4

20.00 Unidade CATMAT INFORMÁTICA -
EQUIPAMENTOS,

PEÇAS,
ACESSÓRIOS E

SUPRIMENTOSDE
TIC

EQUIPAMENTOS
DE ENTRADA

DE DADOS

SCANNER TRF1-027-2026 4763926

3 Tipo III -
Scanner

duplex com
velocidade
mínima de
85 ppm e

tamanho de
papel A3

2.00 Unidade CATMAT INFORMÁTICA -
EQUIPAMENTOS,

PEÇAS,
ACESSÓRIOS E

SUPRIMENTOSDE
TIC

EQUIPAMENTOS
DE ENTRADA

DE DADOS

SCANNER TRF1-027-2026 4763926
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Nº Descrição Quant.
Unid. de
medida

Categoria Grupo Classe Padrão Serviço/Material Valor unitário Valor total
Desembolso

estimado
Centro de Gastos RDO

4 Tipo IV -
Scanner
portátil
duplex

(frente e
verso) com
velocidade

de 15 páginas
por minuto

(ppm),
tamanho de
papel A4 e

peso máximo
de 2kg.

14.00 Unidade CATMAT INFORMÁTICA -
EQUIPAMENTOS,

PEÇAS,
ACESSÓRIOS E

SUPRIMENTOSDE
TIC

EQUIPAMENTOS
DE ENTRADA

DE DADOS

SCANNER TRF1-027-2026 4763926

Dados da Contratação

Valor total de desembolso:

Valor total desembolso CATSER: 

Valor total desembolso CATMAT: 

Valor total estimado da contratação: 

Valor total CATSER:

Valor total CATMAT:

Forma prevista para a contratação 
Nova contratação
Licitação - Pregão (com registro de preço) 
Sim
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Em até que data os bens deverão ser entregues e/ou os serviços/obras iniciados/prorrogados?

01/09/2026

Essa demanda depende de outras contratações (complementares) para que seu objetivo seja integralmente alcançado?

Não

Essa contratação possui critérios de sustentabilidade?

Sim - Observar que os equipamentos que compõe a solução não devem conter substâncias perigosas como mercúrio Hg chumbo Pb cromo hexavalente CrVI
cádmio Cd bifenilpolibromadosPBBs éteres difenil-polibromados PBDEs em concentração acima da recomendada pela pela Diretiva 200295EC do Parlamento
Europeu também conhecida como diretiva RoHS Restriction of Certain Hazardous Substances O atendimento dessas diretriz deve ser comprovado por meio de
certificado emitido por entidade oficial ou por declaração do fabricante nos termos do inciso parágrafo 1º do Art 5º da Instrução Normativa nº 012010 do
Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão Comprovar a eficiência energética Energy Star ou equivalente do equipamento mediante apresentação de
certificado ou outro documento idôneo emitido por instituições públicas ou privadas

O objeto é passível de contratação por meio de compra compartilhada?

Sim

Grau de prioridade da contratação:

2 – médio: quando a impossibilidade de contratação provoca atraso de processo crítico ou estratégico

Observações:

-
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